
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211789092 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LAUDOSUL INSPECAO VEICULAR LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

316

2003

2001

POUSO ALEGRE

15 JANEIRO 2024

Nº FCN/REMP

MGN2410587820

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/056.100-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2410587820

Data

15/01/2024

107.569.376-47 CARLA MARIA LAMAR

489.848.256-20 CARLOS AUGUSTO BORGES DA SILVA

096.857.147-62 EDER DE SOUSA ALVARENGA

045.492.306-65 FREDERICO BORGES DA SILVA

910.392.237-53 GILMAR DE SOUZA COELHO

435.387.206-06 LAURO DE MAGALHAES RACHE FERREIRA

479.213.236-34 LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR

477.984.836-91 WINGRIDE LAMAR SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

LAUDOSUL INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 
CNPJ: 37.991.514/0001-66 

NIRE: 3121178909-2 
 
 
 
MOTIVO DA ALTERAÇÃO: 
 
I. ADMISSÃO, SAIDA DE SOCIO E CESSÃO DE COTAS 

II. ADMINISTRAÇÃO 
III. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito:  
 
 
EDER DE SOUSA ALVARENGA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade nº. MG-11.524.071 - SSP/MG, e do 
CPF/MF nº. 096.857.147-62, natural de Perdizes/MG, nascido aos 08/07/1982, residente e 
domiciliado a Rua Vinte e Seis, nº 140, Bairro Jardim Doutor Ottoni, Poços de Caldas/MG, CEP: 
37704-339 
 
FREDERICO BORGES DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
Engenheiro Mecânico, CREA/MG-92740-D, nascido aos 15/02/1982, portador da carteira de 
identidade nº MG-7.421.959 SSP/MG, inscrito no CPF nº 045.492.306-65, natural de Belo 
Horizonte/MG, , residente e domiciliado à Rua Santo Lenho, 648, Apto. 602, Bairro Alvorada, 
Contagem/MG, CEP 32042-270; 
 
GILMAR DE SOUZA COELHO, brasileiro, divorciado, nascido em 30/07/1962, natural do Rio de 
Janeiro/RJ, Empresário, portador da carteira de identidade n.º 006.322.018-0 SSP RJ, inscrito no 
CPF nº 910.392.237-53, residente e domiciliado à Avenida Pedro Olimpio da Fonseca, 323 Apto. 
401 Bairro Santa Cruz Industrial, Contagem/MG, CEP 32340.250; 
 
LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
técnico em  mecânico, portador da Carteira de Identidade nº. M-3.062.021 - SSP/MG, CPF/MF nº. 
479.213.236-34, natural de Palmeiral/MG, nascido aos 29/10/1964, residente e domiciliado a Rua 
João de Parólis, nº. 325, Bairro Jardim Country Club, Poços de Caldas/MG, CEP: 37704-308 

LAURO DE MAGALHÃES RACHE FERREIRA, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, Administrador de Empresas, nascido(a) em 28/01/1960, natural de Belo Horizonte/MG, 
R.G. nº MG-759.156 SSP/MG, inscrito no CPF nº 435.387.206-06, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Porto, nº. 117, Bairro Cidade Jardim - Belo Horizonte/MG, CEP: 30380-060; 
 
WINGRIDE LAMAR SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 10/11/1968, Empresário, portador da Carteira de Identidade nº M-3.699.085 SSP/MG, e 
CPF/MF nº 477.984.836-91, residente e domiciliado a Rua Michelângelo nº 525, Residencial Da 
Vinci - Sete Lagoas/MG, CEP: 35702-873. 

 
Únicos quotistas da sociedade empresária limitada, LAUDOSUL INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, 
com sede na Rodovia Fernão Dias - BR 381, km 850, Ipiranga - Setor Industrial, Pouso Alegre/MG, 
CEP 37.556-338, registrada na JUCEMG sob o NIRE nº 3121178909-2 e último arquivamento 
registrado sob o nº. 10930455 em 18/10/2023, inscrita no CNPJ sob o nº 37.991.514/0001-66, têm 
entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da referida sociedade, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam e aceitam, a saber:  
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I. DA ADMISSÃO E RETIRADA DE SÓCIOS E CESSÃO DE COTAS 
 

• É admitido neste ato o(a) seguinte sócio(a): 
 

1. CARLA MARIA LAMAR, brasileira, solteira, Empresária, nascida em 10/01/1992, 
portadora da Carteira de Identidade MG-17.277.943 - SSP/MG, e do CPF n.º 
107.569.376-47, residente e domiciliada a Rua Michelangelo, 525, bairro 
Residencial da Vinci, CEP 35702-873, em Sete Lagoas – MG. 
 

• Retirada de sócio e cessão de Cotas: 
 

1. O sócio WINGRIDE LAMAR SILVA, acima qualificado, desejando sair da 
sociedade, cede e transfere à sócia recém-admitida, CARLA MARIA LAMAR, 
acima qualificada a totalidade de suas cotas, equivalentes a 39.197 (trinta e nove 
mil, cento e noventa e sete) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 
totalizando-se o valor de R$ 39.197,00 (trinta e nove mil, cento e noventa e sete 
reais). 
 

§ 1º. O sócio cedente dá plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar 
perante a sociedade e ao(a) sócio(a) comprador(a), do(a) qual recebe neste ato o saldo de 
suas participações e haveres na sociedade.  

 
§ 2º. O cedente declara que as quotas ora cedidas, encontram-se completamente livres 

e desembaraçadas de quaisquer ônus, real, pessoal, fiscal e extrajudicial, dividas, arrestos 
ou sequestros ou ainda restrições de qualquer natureza.  

 
§ 3º. Os sócios remanescentes abrem mão do direito de preferência de aquisição das 

cotas ora cedidas, admitindo-se expressamente a cessão e transferência ao(a) sócio(a) 
comprador(a); 

 
§ 4º. Em decorrência da cessão e transferência efetuada nesta Cláusula, a assunção das 

responsabilidades sociais pelo(s) sócio(s), dar-se-á com o registro da presente alteração 
na JUCEMG. 
 

§ 5º. Após a assinatura da presente alteração contratual o número de quotas e o capital 
social da empresa já́ totalmente integralizado em moeda corrente do país e correspondente 
a R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído aos sócios: 

 

QUOTISTAS QUOTAS VR UNITÁRIO VALOR 

FREDERICO BORGES DA SILVA 18.218 R$ 1,00 R$ 18.218,00 

GILMAR DE SOUZA COELHO 4.009 R$ 1,00 R$ 4.009,00 

LAURO DE MAGALHÃES RACHE FERREIRA 8.576 R$ 1,00 R$ 8.576,00 

CARLA MARIA LAMAR 39.197 R$ 1,00 R$ 39.197,00 

EDER DE SOUSA ALVARENGA 15.000 R$ 1,00 R$ 15.000,00 

LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR 15.000 R$ 1,00 R$ 15.000,00 

TOTAL 100.000 R$ 1,00 R$ 100.000,00 
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§ 6º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

§ 7º. Segundo remissão ao artigo 997, determinada pelo artigo 1.054, ambos da Lei 
10406/02, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 
 

§ 8º. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do(s) outro(s) sócio(s) a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 
 
 

II. DA ADMISTRACAO 
 

 
São nomeados como administradores e representantes da sociedade o(a) sócio(a), CARLA 
MARIA LAMAR, acima qualificada, e pelo administrador não sócio o Sr. CARLOS AUGUSTO 
BORGES DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro 
mecânico, CREA MG-73643, Carteira de Identidade nº MG-3.005.563 SSP/MG, CPF/MF nº 
489.848.256-20, natural de Teófilo Otoni/MG, nascido aos 31/01/1965, residente e domiciliado à 
Rua Dois, nº 159, Bairro Estância do Hibisco, Contagem/MG, CEP 32017-580 ora nomeado, 
SEMPRE EM CONJUNTO, exceto para confecção do certificado digital E-CNPJ em uma unidade 
certificadora, na qual um dos administradores poderá assinar em separado ou em conjunto;  
 

§ 1º. O(s) administrador(es) e/ou representante(s) responde(m) solidariamente perante a 
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 
 

§ 2º. O(s) administrador(es) receberá(ão) um "pró-labore" mensal, fixado de comum 
acordo no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus 
limites.  
 

§ 3º. De comum acordo, os sócios poderão dispensar a retirada do pró-labore, desde que 
deliberado em reunião especialmente convocada para este fim. 
 

§ 4º. Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, o(s) 
administrador(es) é(são) obrigado(s) a prestar(em) aos demais sócios, contas justificadas 
de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e 
o de resultado econômico. 
 

Em vista das alterações acima e de outras alterações necessárias para adaptação à lei e 
mantidas, contudo, as demais cláusulas, aqui alteradas, em todos os seus dizeres, os 
quotistas resolvem consolidar o presente Contrato Social, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade empresária limitada, gira sob a denominação social de 
LAUDOSUL INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, e com nome fantasia de LAUDOSUL regida pelo 
presente Contrato Social e pelas disposições legais aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem por objeto social a inspeção de segurança veicular, 
inspeção de segurança veicular, inspeção em veículos e equipamentos destinados ao transporte 
de produto perigoso, descontaminação para inspeção e serviço na área de engenharia mecânica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sede e administração da sociedade é na Rodovia Fernão Dias – BR 
381, km 850, Ipiranga - Setor Industrial, Pouso Alegre/MG, CEP 37.556-338, podendo abrir, 
transferir e/ou encerrar filiais e outras dependências em qualquer parte do território nacional ou 
fora dele, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar necessário ao fim colimado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/2020, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
 
CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS  
 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social da empresa já totalmente integralizado em moeda corrente 
do país é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído aos sócios: 
 
QUOTISTAS QUOTAS VR UNITÁRIO VALOR 

FREDERICO BORGES DA SILVA 18.218 R$ 1,00 R$ 18.218,00 

GILMAR DE SOUZA COELHO 4.009 R$ 1,00 R$ 4.009,00 

LAURO DE MAGALHÃES RACHE FERREIRA 8.576 R$ 1,00 R$ 8.576,00 

CARLA MARIA LAMAR 39.197 R$ 1,00 R$ 39.197,00 

EDER DE SOUSA ALVARENGA 15.000 R$ 1,00 R$ 15.000,00 

LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR 15.000 R$ 1,00 R$ 15.000,00 

TOTAL 100.000 R$ 1,00 R$ 100.000,00 

 
§ 1º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
§ 2º. Segundo remissão ao artigo 997, determinada pelo artigo 1.054, ambos da Lei 

10406/02, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

 
§ 3º. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do(s) outro(s) sócio(s) a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

 
 
CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 
CLÁUSULA SEXTA – O(s) sócio(s) participa(m) dos lucros e perdas na proporção das respectivas 
quotas. 
 

§ 1º. Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital. 
 

§ 2º. Os lucros poderão ser distribuídos de forma desproporcional da participação no 
capital social, desde que deliberado em reunião dos sócios, especialmente convocada para 
este fim. 
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§ 3º. O(s) sócio(s), declaram tratar com estrita independência, imparcialidade e 
confidencialidade toda e qualquer informação, documentada ou não, declarando 
expressamente não estar envolvido com nenhuma atividade conflitante que possa 
comprometer esta independência, imparcialidade e confidencialidade. 
 

§ 4º. Fica a sociedade  autorizada a levantar balanços ou balancetes intermediários em 
qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, 
distribuir mensalmente os resultados se houver e se for de interesse dos sócios a título de 
Antecipação de Lucros, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem 
distribuídos com prejuízo do capital. 

 
 
CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLAUSULA SÉTIMA - São nomeados como administradores e representantes da sociedade o(a) 
sócio(a), CARLA MARIA LAMAR, acima qualificada, e pelo administrador não sócio o Sr. 
CARLOS AUGUSTO BORGES DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, engenheiro mecânico, CREA MG-73643, Carteira de Identidade nº MG-3.005.563 
SSP/MG, CPF/MF nº 489.848.256-20, natural de Teófilo Otoni/MG, nascido aos 31/01/1965, 
residente e domiciliado à Rua Dois, nº 159, Bairro Estância do Hibisco, Contagem/MG, CEP 32017-
580 ora nomeado, SEMPRE EM CONJUNTO, exceto para confecção do certificado digital E-CNPJ 
em uma unidade certificadora, na qual um dos administradores poderá assinar em separado ou 
em conjunto;  
 

§ 5º. O(s) administrador(es) e/ou representante(s) responde(m) solidariamente perante a 
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 
 

§ 6º. O(s) administrador(es) receberá(ão) um "pró-labore" mensal, fixado de comum 
acordo no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus 
limites.  
 

§ 7º. De comum acordo, os sócios poderão dispensar a retirada do pró-labore, desde que 
deliberado em reunião especialmente convocada para este fim. 
 

§ 8º. Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, o(s) 
administrador(es) é(são) obrigado(s) a prestar(em) aos demais sócios, contas justificadas 
de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e 
o de resultado econômico. 

 
CAPÍTULO V - DAS REUNIÕES 
 
CLÁUSULA OITAVA – As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo ser 
convocada pelo(s) administrador(es), nas seguintes condições: 
 

§ 1º. O anuncio de convocação para reunião será́ publicado por três vezes, ao menos, 
devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da assembleia, o prazo 
mínimo de 8 (oito) dias para a primeira convocação, e de 5 (cinco) dias para as posteriores. 
 

§ 2º. As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da União, conforme o local 
da sede da sociedade, e em jornal de grande circulação. 
 

§ 3º. Dispensa-se às formalidades de convocação previstas nos parágrafos 
antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
 

§ 4º. A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria em pauta. 
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§ 5º. Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de 
reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelo(s) 
administrador(es) ou pela mesa, e será apresentada ao Registro Público de Empresas 
Mercantis, para arquivamento e averbação. 
 

§ 6º. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de 
titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, e, em segunda, com qualquer 
número. 
 

§ 7º. Conforme legislação em vigor, a empresa fica dispensada da realização de reunião 
de sócios, enquanto o número de sócios permanecer inferior a 10 (dez). 

 
 
CAPÍTULO VI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 
 
CLÁUSULA NONA – Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na 
lei ou no contrato: 
 

§ 1º. Aprovação das contas da administração. 
 

§ 2º. A designação do(s) administrador(es), quando feita em ato separado. 
 

§ 3º. A destituição do(s) administrador(es). 
 

§ 4º. O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato. 
 

§ 5º. A modificação do contrato social. 
 

§ 6º. A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação. 
 

§ 7º. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas. 
 

§ 8º. O pedido de liquidação judicial ou extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – As deliberações dos sócios serão tomadas: 
 

§ 1º. Pelos votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos 
casos previstos nos § 5º e § 6º da cláusula NONA. 

 
§ 2º. Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos 

previstos nos § 2º, § 3º, § 4º e § 8º da cláusula NONA. 
 

§ 3º. Pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei. 
 

I. As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor 
da quota de cada um. 

II. As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao amparo da lei 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes. 

 
 
CAPÍTULO VII – CESSÃO, RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da 
sociedade comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias; 
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§ 1º. Caso nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 
liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Alterações, Afastamento e Falecimento 
 
O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que continuará com os 
herdeiros do ‘de cujus’. 
 

§ 1º. Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo ‘de 
cujus’, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 
passiva dos interessados perante a sociedade. 
 

§ 2º. Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão se assim 
desejar(em), retirar-se da sociedade. 
 

§ 3º. Ocorrendo a falência ou interdição, o capital e mais haveres do falido ou interditado 
(assim considerado o estado de notória insolvência), serão pagos a quem de direito, dando-
se motivo para a exclusão deste sócio, pelo que se admitirá um substituto na forma da lei. 
 

§ 4º. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar por escrito a sua 
resolução aos outros sócios, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e terá o valor de 
seus haveres apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, na data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, e as quotas remanescentes 
serão distribuídas aos outros sócios, na proporção de sua(s) participação(ões). 
 

§ 5º. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu(s) sócio(s). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de 
averbada a resolução da sociedade. 
 
 
CAPÍTULO VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O exercício social coincidirá com o ano civil. 
 

§ 1º. Anualmente, em 31 de dezembro de cada ano, será levantado o balanço geral da 
sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, feitas às necessárias 
amortizações e previsões, o saldo porventura existente, terá́ o destino que os sócios 
houverem por bem determinar. 
 

§ 2º. Deverá ocorrer a reunião dos sócios ao início do exercício social para: 
 

I. Tomar as contas do(s) administrador(es) e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. 

II. Designar administradores, quando for o caso. 
III. Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 
§ 3º. Da votação das contas e balanço não poderão fazer parte o(s) administrador(es). 

 
 
CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O(s) administrador(es) declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou virtude de 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé́ publica ou a 
propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capitulo I, 
Subtítulo II do Livro II da Lei 10.406/02 – Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Belo 
Horizonte/MG, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
dúvida que possa emergir deste documento. 
 
Estando assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento em via única 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, 
para que produza efeitos legais. 
 
 

Belo Horizonte - MG, 12 de janeiro de 2024. 
 
 

LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR 
CPF/MF nº. 479.213.236-34 

 
 

LAURO DE MAGALHÃES RACHE 
FERREIRA 

CPF nº 435.387.206-06 
 
 

FREDERICO BORGES DA SILVA 
CPF nº 045.492.306-65 

 
 

EDER DE SOUSA ALVARENGA 
CPF nº. 096.857.147-62 

 
 
 
 
 
 

 GILMAR DE SOUZA COELHO 
CPF nº 910.392.237-53 

 
 

WINGRIDE LAMAR SILVA 
CPF/MF nº 477.984.836-91 

 
 

CARLOS AUGUSTO BORGES DA 
SILVA 

CPF/MF nº 489.848.256-20 
 

 
CARLA MARIA LAMAR 
CPF n.º 107.569.376-47 
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ATO 316 

ENQUADRAMENTO DE  EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Sociedade Empresária 

 
Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

Os sócios, EDER DE SOUSA ALVARENGA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade nº. MG-11.524.071 - SSP/MG, 
e do CPF/MF nº. 096.857.147-62, natural de Perdizes/MG, nascido aos 08/07/1982, residente e 
domiciliado a Rua Vinte e Seis, nº 140, Bairro Jardim Doutor Ottoni, Poços de Caldas/MG, CEP: 
37704-339; FREDERICO BORGES DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Engenheiro Mecânico, CREA/MG-92740-D, nascido aos 15/02/1982, portador da 
carteira de identidade nº MG-7.421.959 SSP/MG, inscrito no CPF nº 045.492.306-65, natural de 
Belo Horizonte/MG, , residente e domiciliado à Rua Santo Lenho, 648, Apto. 602, Bairro Alvorada, 
Contagem/MG, CEP 32042-270; GILMAR DE SOUZA COELHO, brasileiro, divorciado, nascido 
em 30/07/1962, natural do Rio de Janeiro/RJ, Empresário, portador da carteira de identidade n.º 
006.322.018-0 SSP RJ, inscrito no CPF nº 910.392.237-53, residente e domiciliado à Avenida 
Pedro Olimpio da Fonseca, 323 Apto. 401 Bairro Santa Cruz Industrial, Contagem/MG, CEP 
32340.250; LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, técnico em  mecânico, portador da Carteira de Identidade nº. M-3.062.021 - 
SSP/MG, CPF/MF nº. 479.213.236-34, natural de Palmeiral/MG, nascido aos 29/10/1964, 
residente e domiciliado a Rua João de Parólis, nº. 325, Bairro Jardim Country Club, Poços de 
Caldas/MG, CEP 37704-308; LAURO DE MAGALHÃES RACHE FERREIRA, brasileiro, casado 
no regime de comunhão parcial de bens, Administrador de Empresas, nascido(a) em 28/01/1960, 
natural de Belo Horizonte/MG, R.G. nº MG-759.156 SSP/MG, inscrito no CPF nº 435.387.206-06, 
residente e domiciliado à Rua Eduardo Porto, nº. 117, Bairro Cidade Jardim - Belo Horizonte/MG, 
CEP: 30380-060; CARLA MARIA LAMAR, brasileira, solteira, Empresária, nascida em 
10/01/1992, portadora da Carteira de Identidade MG-17.277.943 - SSP/MG, e do CPF n.º 
107.569.376-47, residente e domiciliada a Rua Michelangelo, 525, bairro Residencial da Vinci, 

CEP 35702-873, em Sete Lagoas – MG, da empresa LAUDOSUL INSPEÇÃO VEICULAR LTDA,  

com sede à Rodovia Fernão Dias – BR 381, km 850, Ipiranga - Setor Industrial, CEP 37556-338, 

Pouso Alegre/MG, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE  nº. 
3121178909-2 de 06/08/2020 e no  CNPJ/MF  sob o 37.991.514/0001-66, vem declarar que: 
 

a) Adotará o nome empresarial de LAUDOSUL INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 

b)  O movimento da receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II 

do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 
Belo Horizonte - MG, 12 de janeiro de 2024. 

 
 

LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR 
CPF/MF nº. 479.213.236-34 

 
 

LAURO DE MAGALHÃES RACHE FERREIRA 
CPF nº 435.387.206-06 

 
 

FREDERICO BORGES DA SILVA 
CPF nº 045.492.306-65 

 
 

EDER DE SOUSA ALVARENGA 
CPF nº. 096.857.147-62 

 GILMAR DE SOUZA COELHO 
CPF nº 910.392.237-53 

 
 

CARLOS AUGUSTO BORGES DA SILVA 
CPF/MF nº 489.848.256-20 

 
 

CARLA MARIA LAMAR 
CPF n.º 107.569.376-47 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LAUDOSUL INSPECAO VEICULAR LTDA, de
NIRE 3121178909-2 e protocolado sob o número 24/056.100-7 em 22/01/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 11444020, em 24/01/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

096.857.147-62 EDER DE SOUSA ALVARENGA

435.387.206-06 LAURO DE MAGALHAES RACHE FERREIRA

045.492.306-65 FREDERICO BORGES DA SILVA

479.213.236-34 LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR

489.848.256-20 CARLOS AUGUSTO BORGES DA SILVA

910.392.237-53 GILMAR DE SOUZA COELHO

477.984.836-91 WINGRIDE LAMAR SILVA

107.569.376-47 CARLA MARIA LAMAR
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107.569.376-47 CARLA MARIA LAMAR
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096.857.147-62 EDER DE SOUSA ALVARENGA

489.848.256-20 CARLOS AUGUSTO BORGES DA SILVA

045.492.306-65 FREDERICO BORGES DA SILVA

477.984.836-91 WINGRIDE LAMAR SILVA
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Assinante(s)

CPF Nome

910.392.237-53 GILMAR DE SOUZA COELHO

489.848.256-20 CARLOS AUGUSTO BORGES DA SILVA

479.213.236-34 LUIZ ALVES ESTEVES JUNIOR

096.857.147-62 EDER DE SOUSA ALVARENGA

435.387.206-06 LAURO DE MAGALHAES RACHE FERREIRA

045.492.306-65 FREDERICO BORGES DA SILVA

107.569.376-47 CARLA MARIA LAMAR

Belo Horizonte. quarta-feira, 24 de janeiro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 24/01/2024, às 13:20 conforme horário oficial de Brasília.
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CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 24 de janeiro de 2024
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